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BIOGRAFIA
Nascido no Rio de Janeiro (RJ), 

Antônio Marcos Pinto de Oliveira pertencia a 
uma ampla família de origem portuguesa e tinha 
oito irmãos. Estudou no colégio Salesiano e no 
Seminário Arquidiocesano São José. Em 1966, 
saiu do seminário e ingressou na Juventude 
Estudantil Católica (JEC), dando início à sua 
militância política. Atuou no movimento estu-
dantil entre 1966 e 1968. Era líder do grêmio 
estudantil do colégio João Alfredo, onde cursa-
va o ensino secundário. Em dezembro de 1968, 
com o Ato Institucional no 5 (AI-5) e o recru-
descimento da repressão, passou a militar, junto 
com seu irmão, Januário José Pinto de Oliveira, 
na Ala Vermelha do Partido Comunista do 
Brasil (PCdoB). Posteriormente, rompeu com 
o PCdoB e ingressou na Vanguarda Armada 
Revolucionária Palmares (VAR-Palmares) 
com o codinome Evandro. Realizou traba-
lhos comunitários na paróquia Nossa Senhora 
Medianeira (do Padre João Daniel de Castro), 
no subúrbio do Rio de Janeiro, onde fun-
dou, junto com o irmão, o Grupo de Jovens 
de Oswaldo Cruz (Grujoc). Em 1971, após a 
prisão de vários companheiros do Grujoc pelo 
Departamento de Ordem Política e Social 
(DOPS), passou a viver na clandestinidade. 
Morreu aos 22 anos de idade durante operação 
policial realizada em uma casa que funcionava 
como aparelho da VAR-Palmares, em ação per-
petrada por agentes do Estado. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE O CASO 
ATÉ A INSTITUIÇÃO DA CNV

Em decisão de 8 de fevereiro de 
1996, a Comissão Especial sobre Mortos e 
Desaparecidos Políticos (CEMDP) reconhe-
ceu a responsabilidade do Estado brasileiro pela 
morte de Antônio Marcos Pinto de Oliveira. 
Seu nome consta no Dossiê ditadura: mortos e 
desaparecidos políticos no Brasil (1964-1985), 
organizado pela Comissão de Familiares de 
Mortos e Desaparecidos Políticos.

CIRCUNSTÂNCIAS DE MORTE 
Antônio Marcos Pinto de Oliveira 

morreu em 29 de março de 1972 no episó-
dio conhecido como “Chacina de Quintino”, 
operação policial realizada em uma casa que 
funcionava como aparelho da organização 
política VAR-Palmares. A ação foi organizada 
por agentes do Destacamento de Operações 
e Informações do I Exército (DOI), contan-
do com o apoio do Departamento de Ordem 
Política e Social do Estado da Guanabara 
(DOPS/GB) e da Polícia Militar. Após cer-
carem o local, os agentes entraram na resi-
dência e dispararam tiros. Junto com Antônio 
Marcos, foram mortas outras duas integran-
tes da VAR-Palmares: Lígia Maria Salgado 
Nóbrega e Maria Regina Lobo Leite de 
Figueiredo. James Allen Luz, que militava na 
mesma organização, encontrava-se no local, 
mas conseguiu escapar do cerco.

ANTÔNIO MARCOS PINTO DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Heloíza Pinto de Oliveira e 
Januário de Almeida Oliveira
DATA E LOCAL DE NASCIMENTO: 16/2/1950, Rio de Janeiro (RJ)
ATUAÇÃO PROFISSIONAL: estudante, ex-seminarista
ORGANIZAÇÃO POLÍTICA: Vanguarda Armada 
Revolucionária Palmares (VAR-Palmares)
DATA E LOCAL DE MORTE: 29/3/1972, Rio de Janeiro (GB)



905

De acordo com a versão dos fatos 
divulgada à época pelos órgãos o�ciais do 
Estado, Antônio Marcos teria morrido ao 
ser atingido por um tiro disparado após ter 
tentado reagir à ação dos agentes do Estado. 
Contudo, as investigações demonstram que 
não houve troca de tiros por parte dos mili-
tantes. Em entrevistas à Comissão Estadual 
da Verdade do Rio de Janeiro (CEV/RJ), os 
moradores de Quintino, que, na época, eram 
vizinhos da residência onde se passaram os 
fatos, relataram que a polícia já se encontra-
va no bairro desde o �nal da tarde de 29 de 
março, preparando a operação que aconte-
ceu na noite do mesmo dia. De acordo com o 
relato dos moradores que testemunharam os 
fatos, os barulhos dos disparos não vinham 
de dentro da casa onde estavam os militan-
tes, mas do lado de fora, de onde partia a 
ação policial. Manifestação da equipe de 
perícia da Comissão Nacional da Verdade 
aponta que não havia nenhum vestígio de 
pólvora nos corpos das vítimas nem armas 
no local, o que reforça a hipótese de que não 
houve troca de tiros por parte dos militantes, 
tratando-se, portanto, de uma ação unilate-
ral das forças repressivas com o objetivo de 
executar os militantes. 

O corpo de Antônio Marcos deu 
entrada no Instituto Médico-Legal (IML) 
como desconhecido em 30 de março. Mesmo 
com o apoio de alguns setores da Igreja, a fa-
mília só conseguiu retirar o corpo do IML 
11 dias após a morte de Antônio Marcos. 

Os restos mortais de Antônio Marcos 
Pinto de Oliveira foram enterrados no cemité-
rio São Francisco Xavier, no Rio de Janeiro, 
em um caixão lacrado. Na ocasião, estiveram 
presentes policiais que ameaçaram a família, 
caso tentasse abrir o caixão ou denunciasse as 
circunstâncias da entrega do corpo.

LOCAL DE MORTE
Residência onde funcionava um apa-

relho da organização política VAR-Palmares, 

localizada na avenida Suburbana, no 8.985, 
Quintino, Rio de Janeiro (GB).

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIA 
1. CADEIA DE COMANDO DO(S) ÓRGÃO(S) 
ENVOLVIDO(S) NA MORTE

1.1. DOI DO I EXÉRCITO

Presidente da República: general de 
Exército Emílio Garrastazu Médici
Ministro do Exército: general de 
Exército Orlando Beckmann Geisel
Comandante do I Exército: general de 
Exército Sylvio Frota
Chefe do Estado Maior do I Exército: 
general de Brigada Henrique Carlos de 
Assunção Cardoso
Chefe da 2ª Seção do Estado Maior do 
I Exército: coronel Murilo Rodrigues 
de Souza
Comandante do DOI do I Exército: n/i

1.2. DOPS / GB
Governador do estado da Guanabara: 
Raimundo Padilha
Secretário estadual de Segurança 
Pública: n/i
Comandante da Polícia Civil: n/i
Diretor do DOPS/GB: Jorge Marques 
Sobrinho 
De acordo com documento elabo-
rado pelo DOPS, Jorge Marques foi 
responsável pela apuração do caso. 
(Fonte: Arquivo Público do Estado do 
Rio de Janeiro (APERJ, Fundo Polícias 
Políticas. Setor Administração: Notação 
86. Registro de Ocorrência no 357/72).
Comissário do DOPS/GB: Nelson 
Costa
De acordo com documento elabora-
do pelo DOPS, Nelson Costa che�ou 
a equipe do DOPS que se dirigiu ao 
local do fato após o estouro do apa-
relho. (Fonte: APERJ, Fundo Polícias 
Políticas. Setor Administração: Notação 
86. Registro de Ocorrência no 357/72).
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Delegado do DOPS/GB: Arthur 
Britto Pereira 
De acordo com documento elaborado 
pelo DOPS, Arthur Britto foi respon-

FONTES PRINCIPAIS DE INVESTIGAÇÃO
1. DOCUMENTOS QUE ELUCIDAM CIRCUNSTÂNCIAS DA MORTE

IDENTIFICAÇÃO DA 
FONTE DOCUMENTAL

TÍTULO E DATA  
DO DOCUMENTO

ÓRGÃO PRODUTOR 
DO DOCUMENTO

INFORMAÇÕES  
RELEVANTES

APERJ, Polícias Políticas. 
Setor Administração: 
Notação 86. Registro de 
Ocorrência no 357/72.

Registro livro Ímpar no 
20. Registro de ocorrência 
no 357/72. Comunicação, 
29 a 30/3/1972.

DOPS/GB. Relaciona os agentes do DOPS/GB que se 
dirigiram ao local após a operação de estouro 
do aparelho da VAR-Palmares, em Quintino.

APERJ, Memórias 
Reveladas: Código de 
Ref. BR RJAPERJ, XX 
DGB.0.LO.656-32.

Livro de Ocorrência. 
Registro 357. 
Comunicação, 29 
a 30/3/1972.

DOPS/GB. Relaciona os agentes do DOPS/GB que se 
dirigiram ao local após a operação de estouro 
do aparelho da VAR-Palmares, em Quintino.

Arquivo Nacional, 
CEMDP: 
BR_DFANBSB_
AT0_0017_0003 p. 17.

Auto de exame 
cadavérico de Antônio 
Marco, anexado ao 
Processo da CEMDP 
no 035/96, 30/3/1972.

IML. Comprova a execução de Antônio 
Marcos Pinto de Oliveira.

APERJ, Polícias Políticas: 
Ficha de Identi�cação 
Policial no 13.109.

Ficha de identi�cação 
policial de Antônio 
Marcos, 30/3/1972 
a 10/4/1972.

DOPS/GB. Constam na �cha de identi�cação policial de 
Antônio Marcos, produzida pelo DOPS/RJ: (1) 
boletim de preso no 862/ST; (2) memorando 649, 
elaborado pelo DOPS e dirigido ao diretor do 
IML, solicitando a identi�cação dos corpos dos 
mortos na chacina; (3) antecedentes criminais 
de Antônio Marcos; (4) �cha datiloscópica; (5) 
foto do corpo; (6) prestação de informações 
encaminhada pelo serviço de papiloscopia da 
Secretaria de Segurança Pública ao setor de 
identi�cação de cadáveres informando que 
foram pesquisados os boletins de Antônio 
Marcos, Maria Regina e Wilton Ferreira.

Biblioteca Nacional. Jornal 
Correio da Manhã (6 de 
abril de 1972) e Folha 
de S.Paulo (6 de abril de 
1972): Hemeroteca.

Notícia: “Terroristas 
morrem em tiroteio”, 
6/4/1972.

Jornal Correio da 
Manhã e Folha 
de S.Paulo.

Notícias publicadas nos jornais na época dos 
fatos, reproduzindo a versão o�cial fornecida 
pelos órgãos da repressão sobre a chacina.

APERJ, Polícias 
Políticas. Setor Secreto: 
Notação 102.

Conjunto de 
documentos referentes 
ao reconhecimento 
do corpo de Antônio 
Marcos, 6 a 11/4/1972.

DOPS/GB. Constam no conjunto de documentos: (1) 
auto de reconhecimento do corpo de Antônio 
Marcos realizado no IML por seu pai, Januário 
de Almeida Oliveira e seu tio, Francisco Pereira 
Pinto Filho; (2) solicitação de confronto entre 
as individuais datiloscópicas pertencentes a 
Antônio Marcos e as individuais datiloscópicas 
de James Allen Luz; (3) resposta diferenciando 
as individuais datiloscópicas dos dois militantes; 
(4) documento do DOPS que conclui que o 
indivíduo morto e removido para o IML com a 
guia 03 é Antônio Marcos Pinto de Oliveira.

sável pelas operações do dia. (Fonte: 
APERJ, Fundo Polícias Políticas. Setor 
Administração: Notação 86. Registro 
de Ocorrência no 357/72).
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IDENTIFICAÇÃO DA 
FONTE DOCUMENTAL

TÍTULO E DATA  
DO DOCUMENTO

ÓRGÃO PRODUTOR 
DO DOCUMENTO

INFORMAÇÕES  
RELEVANTES

Arquivo Nacional, 
CEMDP: 
BR_DFANBSB_
AT0_0017_0003 p. 26.

Certidão de óbito de 
Antônio Marcos, anexada 
ao Processo da CEMDP 
no 035/96, 11/4/1972.

Registro Civil das 
Pessoas Naturais 
11ª Circunscrição, 
Inhaúma, Rio 
de Janeiro.

Comprova a execução de Antônio 
Marcos Pinto de Oliveira.

Arquivo fotográ�co 
do Instituto de 
Criminalística Carlos 
Éboli: exame de local.

Laudo de perícia 
do local de morte 
(1884/72), sem data.

Instituto de 
Criminalística 
Carlos Éboli.

Comprova a execução de Antônio 
Marcos Pinto de Oliveira.

Arquivo Nacional, 
CEMDP: 
BR_DFANBSB_
AT0_0064_0002 
pp. 61-63.

Fotos do local da 
morte anexadas ao 
Processo da Comissão 
Especial sobre Mortos e 
Desaparecidos Políticos 
no 0117/96, sem data.

Instituto de 
Criminalística 
Carlos Éboli.

Comprova a execução de Antônio 
Marcos Pinto de Oliveira.

APERJ. Setor fotográ�co. Fotos do corpo no IML. IML. Comprova a execução de Antônio 
Marcos Pinto de Oliveira.

Arquivo do Grupo 
Tortura Nunca Mais: 
Pasta Coletânea de 
Processos movidos 
contra peritos médicos.

Parecer médico-legal 
nos autos do Processo 
Ético-Pro�ssional no 
705/95 Cremerj (�s. 
242-263) movido pelo 
Grupo Tortura Nunca 
Mais em face dos 
médicos legistas Valdecir 
Tagliari e Eduardo 
Bruno, responsáveis 
pela realização dos 
laudos de exame 
cadavérico das vítimas 
da chacina, 20/1/1999.

Conselho Regional 
de Medicina do 
Estado do Rio de 
Janeiro (Cremerj).

O parecer médico-legal elaborado pelo Dr. 
Antenor Plácido Carvalho Chicarino e pelo 
Dr. Morris V. Tidball Binz desenvolveu análise 
técnica dos autos de exame cadavéricos realizados 
nos cadáveres de Antônio Marcos Pinto de 
Oliveira, Lígia Maria Salgado Nóbrega e Maria 
Regina Lobo Leite. O documento aponta 
possíveis omissões por parte de Valdecir Tagliari, 
mas conclui pela inocência dos médicos.

Arquivo da CEV/RJ. Fotos atuais da casa 
onde ocorreu a chacina, 
em Quintino, Rio de 
Janeiro, sem data.

CEV/RJ. O documento contribui para a identi�cação do 
local onde Antônio Marcos foi executado.

Arquivo CNV. Manifestação em 
audiência pública 
sobre a Chacina de 
Quintino, realizada 
pela equipe de perícia 
da CNV, 29/10/2013.

CNV. A equipe de perícia da CNV concluiu, a partir 
da análise dos documentos produzidos pelos 
órgãos o�ciais na época dos fatos, que a operação 
foi uma ação unilateral das forças repressivas 
que objetivou a execução das vítimas. A versão 
o�cial de tiroteio e legítima defesa por parte 
da polícia foi afastada, na medida em que não 
foram encontrados qualquer vestígio de pólvora 
nos corpos dos militantes nem armas no local.

Arquivo Nacional, 
CISA: BR_AN_BSB_
VAZ_037_0057.

Terroristas Mortos, 
7/6/1972.

Ministério da 
Aeronáutica.

Contém �chas, exames necroscópicos e fotos 
de militantes mortos na Chacina de Quintino, 
feitas pelo Ministério da Aeronáutica, solicitando 
ao DOI-CODI possíveis reti�cações.
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2. TESTEMUNHOS À CNV E ÀS COMISSÕES ESTADUAIS, MUNICIPAIS E SETORIAIS

IDENTIFICAÇÃO  
DA TESTEMUNHA

FONTE INFORMAÇÕES  
RELEVANTES

Fátima Setúbal (irmã 
de Antônio Marcos).

Testemunho prestado perante à CEV/
RJ e à CNV em audiência pública. 
Rio de Janeiro, 29/10/2013. 
Arquivo CNV, 00092.001880/2014-63.

O testemunho contribuiu para contextualizar a atuação 
política de Antônio Marcos e para esclarecer as funções e 
atividades realizadas no aparelho usado pelos militantes.

Moradores de Quintino, 
vizinhos da residência 
à época dos fatos.

Arquivo da CEV/RJ. Depoimentos 
em áudio prestados por quatro 
vizinhos da casa onde ocorreu a 
Chacina. Rio de Janeiro, 2013.

Os depoimentos dos vizinhos apontaram contradições a 
respeito do horário em que os órgãos o�ciais a�rmaram 
ter ocorrido a operação; desmentiram a versão o�cial de 
troca de tiros; e indicaram o tempo de permanência das 
equipes no local. Contribuíram ainda para dar a dimensão 
do aparato repressivo deslocado para o local dos fatos.

Adauto Dourado de 
Carvalho (ex-militante 
da VAR-Palmares).

Arquivo da CEV/RJ. Depoimento 
em áudio de Adauto Dourado. 
Rio de Janeiro, 2013.

Em testemunho, Adauto Dourado relatou 
que se encontrava preso no DOPS no dia da 
chacina e que foi levado ao IML para realizar a 
identi�cação do corpo de Antônio Marcos.

Hélio da Silva (ex-militante 
da VAR-Palmares).

Arquivo da CEV-RJ. Depoimento 
em áudio, de Hélio da Silva, ex-
militante da VAR-Palmares, durante 
entrevista. Rio de Janeiro, 2013.

Em testemunho, Hélio da Silva relatou que se encontrava 
preso no DOI-CODI no dia da chacina e que foi levado 
à casa que servia como aparelho da VAR-Palmares em 
Quintino para a identi�cação dos corpos. A�rmou ter 
encontrado o corpo de três vítimas no local: um homem 
que ele acreditava ser James Allen Luz e duas mulheres. 
Posteriormente, veio a saber que o corpo que identi�cou 
era na verdade de Antônio Marcos. Além disso, o ex-
militante quebrou o silêncio de 41 anos e elucidou as 
circunstâncias da morte de Wilton Ferreira, executado 
em um aparelho da VAR-Palmares que funcionava como 
garagem, próximo ao local da Chacina de Quintino.

3. DEPOIMENTOS DE MILITARES E SERVIDORES PÚBLICOS À CNV E ÀS COMISSÕES ESTADUAIS, 
MUNICIPAIS E SETORIAIS

IDENTIFICAÇÃO DO DEPOENTE FONTE INFORMAÇÕES RELEVANTES

Valdecir Tagliari (médico-legista 
responsável pelo auto de exame 
cadavérico de Antônio Marcos).

Arquivo da CEV/RJ. Depoimento do 
médico legista Valdecir Tagliari, prestado 
à CEV/RJ por telefone e transcrito com 
sua anuência. Rio de Janeiro, 29/10/2013. 

Valdecir Tagliari a�rmou que o laudo 
cadavérico que elaborou à época dos 
fatos, descrevendo possíveis sinais de 
tortura no corpo de Antônio Marcos, 
foi posteriormente adulterado.

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES
Diante das investigações realizadas, conclui-se que Antônio Marcos Pinto de Oliveira mor-

reu em decorrência de ação perpetrada por agentes do Estado brasileiro, em contexto de sistemáticas 
violações de direitos humanos promovidas pela ditadura militar, implantada no país a partir de abril 
de 1964.

Recomenda-se a reti�cação da certidão de óbito de Antônio Marcos Pinto de Oliveira, assim 
como a continuidade das investigações sobre as circunstâncias do caso e identi�cação e responsabili-
zação dos demais agentes envolvidos. 


